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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

UNIDADE GESTORA INTERESSADA A 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO: 

SEMEB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: N°100/2025 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
ADESÃO Nº 024/2025 A ATA 008/2024 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 90025/2024 

ORDENADOR (A) DE DESPESAS: DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA 
PREGOEIRA: DANIELA PAZ 
OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 008/2024, PREGÃO ELETRÕNICO Nº 
90025/2024 QUE TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA-SEMOVI, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- SEMSA E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL- SEMTEPS. 
CONTRATO SEMEB N° 024/2025 

EMPRESA CONTRATADA: 
PRAVALUZ COMERCIO LTDA 
CNPJ: 12.046.768/0001-85 
 

VALOR: R$ 359.229,00 

VIGÊNCIA: 29/09/2025 A 29/09/2026 
FISCAL DO CONTRATO:  MARENE LOPES DA SILVA, MATRICULA N° 444 
ASSUNTO: PARECER DE ADESÃO Nº 024/2025 E CONTRATO 024/2025 - SEMEB 

 
I. INTRODUÇÃO: 
 

Deu entrada neste setor de Controle Interno para análise técnica do pleito e a aderência aos requisitos legais do 
processo administrativo de Adesão de Ata Nº 024/2025 que adere à  ATA Nº 008/2024, do PE Nº 90025/2024, 
com as especificações acima mencionadas. O processo foi instruído com base na Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações. 
 
DA ANÁLISE DO PROCESSO. 
 
 Capa (fl.01); 
 Documento de formalização de demanda (fls. 02 a 05); 
 Despacho assinado pela secretária (fl. 6) 
 Termo de autuação (fl. 7); 
 ATA de registro de preço 008/2024 e Publicação do resultado da ATA na FAMEP (fls. 08-15); 
 Estudos Técnicos Preliminares e anexos- relatório de pesquisa preliminar de preços – base ETP, mapa 

comparativo (fls. 16-32); 
 Pesquisa de preços e certidão de cotador (fls. 33-59); 
 Análise de riscos (fls. 60-62); 
 Ofício 44/2025 à secretaria municipal de Infraestrutura, assunto: solicitação de autorização para adesão 

à ATA e espelho de e-mail(FL. 63-65); 
 Ofício 98/2025-SEMINFRA a SEMEB, assunto: autorização de adesão à ATA 008/2024 (fls.66); 
 Ofício n° 45/2025 - à empresa, assunto: solicitação de adesão à ATA 008/2024, em anexo espelho de e-

mail(fls. 67-69); 
 Carta de aceite da empresa à secretária, assunto: Adesão à ata de registro de preço (fl. 70) 
 Documentação da empresa, demonstrações contábeis, balanço patrimonial, contrato social, atestados de 

capacidade técnica, certidões de regularidade, documentação dos sócios, CNPJ, QSA(fl. 71-160); 
 Nota de reserva orçamentária nº 521 (fl. 161); 
 Justificativa assinada pela ordenadora de despesas (fl. 162-163); 
 Autorização assinada pela ordenadora de despesas (fl. 164); 
 Certidão referente a publicidade dos itens, assinada pela servidora Erika Schmitt Rocha (fls. 165-166); 
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 Memorando 243/2025-SEMEB ao Setor de Licitações e Contratos, assunto: solicitação de adesão à ATA 
de registro de preço (fl. 167); 

 Decreto 321/2025 designa as agentes de contratação do município (fls. 168-170); 
 Termo de Autuação 172/2025 assinado pelo servidor Silas Nascimento (fl. 171); 
 Aviso de intenção de adesão de ata - FAMEP(fls. 172-173); 
 Minuta de contrato (fls. 174-177); 
 Despacho para setor jurídico (fl. 178); 
 Parecer Jurídico n°8540/2025- SEMEB-AJUR alegando a viabilidade da adesão à ATA 008/2024 

assinado pelo assessor jurídico Rayane Luzia Feijão Picanço OAB/PA 27.757 (fl. 179-182); 
 Contrato 024/2025-SEMEB assinado pelas partes, com a seguinte dotação orçamentária: Ficha: 130 

Unidade: 110401 Secretaria Mun. De Educação Básica - SEMEB Funcional: 12.361.0005.2025.0000 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO Código de Aplicação: 200 001 Fonte Recurso: 0 1 31(fl. 183-186); 

 Despacho Homologatório assinado pela ordenadora de despesas (fl. 187); 
 Portaria 228/2025- designa os fiscais do contrato 024/2025 e Termo de ciência de fiscalização (fls. 188-

189); 
 Publicação do extrato do contrato 009/2025 e da portaria 228/2025 na FAMEP C.I. 24949212/ EDDD0077 

(fl. 190-191); 
 Retificação - Portaria 232/2025- designa os fiscais do contrato 024/2025 e Termo de ciência de 

fiscalização (fls. 192-193); 
 Publicação da retificação na FAMEP C.I. DF93CE1C (fl. 194-195); 
 Termo de Conclusão (fl. 196). 

 
III- DA ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ADESÃO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO: 
No processo de contratação de Adesão de ATA 024/2025 que adere à Ata n° 0-8/2024  do PE n° 90025/2024 consta 
o contrato celebrado com a SEMEB. O Contrato de nº 024/2025 SEMEB encontra-se devidamente preenchido com 
os dados da empresa, contendo as cláusulas essenciais de acordo com a legislação pertinente, assinados pelas partes 
qualificadas conforme preconiza a lei 14. 133 /2021. “É a nossa manifestação”. 
 
IV - DA CONCLUSÃO: 
Para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos 
termos das legislações supracitadas e considerando os documentos coligidos aos autos, o processo de Adesão 
de Ata Nº 024/2025 que adere à ATA Nº 008/2024, do PE Nº 90025/2024, e o contrato Nº 024/2025 celebrado 
com a SEMEB, encontram-se revestido das Formalidades Legais, de acordo com parecer jurídico. Ressaltamos 
que o contrato e o fluxo das despesas deverão ser executados fielmente pelas partes: Ordenador (a) de Despesa 
e Fiscal do Contrato respondendo cada, pelas consequências de sua inexecução total ou parcial conforme 
fundamentado no artigo 117 da Lei 14.133/21. Recomendamos: a inserção dos atos necessários no Mural de 
licitação/ TCM-PA, portal da Transparência do município, PNCP e sistema contábil. 
É o nosso parecer salvo melhor juízo. À elevada apreciação superior. 

 
 

Belterra (PA), 27 de outubro de 2025. 
 
 
 

 

 

 

 

Ezio de Sousa Monteiro 
Controle Interno 

Decreto N° 063/2025 

Camila Andressa da Silva Cardoso 
Analista de Controle Interno 

Portaria nº 204/2024 
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